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ERRATA DA PORTARIA N° 0024/2018 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018-

PUBLICADA NO DIA 04/12/2018- EDIÇÃO N° 01047 CADERNO 1

A Secretaria Municipal de Educação vem retificar a Portaria de Matrícula

n° 0024/2018 de 03 de dezembro de 2018, publicada no dia 04/12/2018 para

fazer constar a alteração a seguir indicada: onde se lê no Art. 12. Para o

ingresso na Pré-Escola, a criança deverá ter a idade de 4 anos completos até o

dia si de março de 2018 lê-se: Art. 12. Para o ingresso na Pré-Escola, a
criança deverá ter a idade de 4 anos completos até o dia 31 de março de 2019,

onde se lê no Art. 15. Para o ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental

de nove anos, a criança deverá ter idade de 6 (seis anos) completos até 31 de

março de 2018 lê-se: Art. 15. Para o ingresso no primeiro ano do Ensino

Fundamental de nove anos, a criança deverá ter idade de 6 (seis anos)

completos até 31 de março de 2019.

Atenciosamente,

JonalddJsilvá de Souza

Secretário Municipal de Educação
Macaúbas - Bahia
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